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EDITAL DE CITACÃO

DA 3" COMISSÃO DISCIPLINAR

l

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CBID, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 05 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed, Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, nºOl, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃO DE MORRO DO CHAPÉU x SELEÇÃO DE FEIRA DE
Nº 105/18 SANTANA, em 09.09.18 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol- 2018.

Denúncia: Expulsôes
Denunciados (s): 1) IOSÉ DA SILVA GOES NETO. Atleta Amador da Liga de Feira de

Santana, incurso no Art 250, 1,9 1º, do CBID;
2) VLADSON SANTOS DO R. RAMOS, Atleta Amador da Liga de Feira
de Santana, incurso no Art. 2S4-A, I. 91 º. do CBJD;
3) EDUARDO GONÇALVES DA SILVA, Atleta Amador da Liga de Feira
de Santana, incurso no Art. 2S4-A, I, 91 º. do CBJD.

Relator: Dr. BRUNO HARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

PROCESSO - SELEÇÃO DE SAPEAÇU x SELEÇÃO DE SAUBARA, em 09.09.18 -
Nº 108/18 Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico e Policiamento
Denunciados (s): 1) LIGA SAPEAÇUENSE DE FUTEBOL, de Sapeaçú, incursa nos Art.

191, III e 191, III do CBJD;
2) LIGA SAUBARENSE DE DESPORTOS. de Saubara, incursa no Art.
191, III do CBJD.

Relator: Dr. PEDRO CARNEIROSALES

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

IDF/BA.

SELEÇÃO DE IBlRAPITANGA x SELEÇÃO DE IPIAÚ, em 09.09.18 -
Valido elo Cam eonato Intermunici aI de Futebol- 2018.

Denúncia: Conduta do Público e Exclusão.
Denunciados (s): 1) LIGA IBIRAPITANGUENSE DE DESPORTOS TERRESTRES, de

Ibirapitanga. incursa no Art 213, III e 91 º, do CBJD;
2) ALMIR FERREIRA NETO. Técnico de Futebol da Liga de
Ibira itan a, incurso no Art 258 do CBID.

Relator: Dr. RODRIGOOLlVIERI MACEDO

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM
Salvador - BA, 31 de
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EDITAL DE CITAÇÃO

DA 3' COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 05 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães.
sito à Praça Castro Alves, nºOI. Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - SELEÇÃO DE ARATACA x SELEÇÃO DE CAMACAN, em 09.09.18 -
Nº 113/18 Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) LIGA ARATAQUENSE DE FUTEBOL. de Arataca, incursa no Art.

191,111 do CBJD;
2) LIGA CAMACAENSE DE FUTEBOL, de Camacan, incursa no Art.
191,111 do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉ FERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM

PROCESSO - SELEÇÃO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES x SELEÇÃO DE SÃO
Nº119/18 DESIDÉRIO, em 16.09.18 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico e Ambulância
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, de Luís

Eduardo Magalhães, incursa nos Art 191,111 e 191,111 do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA SÃO DESIDÉRIO, de São Desiderio, incursa no
Art. In,111do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉ GERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Dr. HERMES HILARIÃOTEIXEIRA NETO.

PROCESSO - SELEÇÃO DE UBAÍRA x SELEÇÃO DE IBlRAPITANGA, em 16.09.18 -
Nº 122/18 Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA UBAIRENSE, de Ubaíra, de Arataca, incursa no

Art 191, 111do CBJD;
2) LIGA IBIRAPITANGUENSE DE DESPORTOS TERRESTRES, de
Ibiraoitanea, incursa no Art 191, 111do CBJD.

Relator: Dr. BRUNO HARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. HERMES HILARIÃOTEIXEIRA NETO.

Salvador - BA, 31 de OUTUBRO de 2018

Tribunal de Justiça Desportiva do
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EDITAL DE CITACÃO

DA 3' COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentfssimo Senhor Presidente do Tribunal de lustiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus !ilº e !i2º do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 05 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,

à AI I S I d B h'sito Praça castro ves, n!!O J Centro, a va or- a la.
PROCESSO - ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LEÔNICO x REDENÇÃO FUTEBOL CLUBE,

Nº 126/18 em 22.09.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol luvenil-
2018.

Denúncia: Ausência de Médico
Denunciados (5): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEÔNICO, Equipe Juvenil, incursa no

Art. 191, m do CBID;
2) REDENÇÃO FUTEBOL CLUBE, Equipe Juvenil, incurso no Art. 191,
m do CBID.

Relator: Dr. PEDRO CARNEIROSALES

Procurador: Dr.ALLAN PATRICK MACIEL.

PROCESSO- SELEÇÃODE MORRO DO CHAPÉU x SELEÇÃO DE RETIROLÃNDIA, em
Nº127/18 23.09.18 - Valido nela Camneonato Intermunicinal de FuteboI- 2018.

Denúncia: Exnulsão.
Denunciados (5): 1) LIGA MORRENSE DE FUTEBOL, de Morro do Chapéu, incursa no

Art. 206 do CBID.

Relator: Dr. RODRIGOOLlVIERI MACEDO

Procurador: Dr. ALLANPATRICK MACIEL.

Roberto Almeida de Araújo - Secretár'

PROCESSO - SELEÇÃODE RETIROLÃNDIAx SELEÇÃO DE MORRO DO CHAPÉU, em
Nº 135 18 30.09.18 - Valido elo Cam eonato lntermunici ai de Futebol- 2018.

Denúncia: Ex uIsôes e Conduta dos Diri entes.
Denunciados (5): 1) JOSIEL DO CARMO NASCIMENTO, Atleta Amador da Liga de

Retirolândia, incurso no Art. 254-A, I, !i 1º, do CBID;
2) VANDERLEY VALOIS COUTINHO NETO, Atleta da Liga de Morro
do Chapéu, incurso no Art. 258, lI, 92º, e 243-C,II, 92º, do CBID;
3) HEITOR VALOlS PEREIRA LEMOS, Atleta Amador da Liga de
Morro do Chapéu, incurso no Art. 258,II, 9 2., do CBID;
4) ITAMAR SOUZA OLIVEIRA, Diretor da Liga de Morro do Chapéu,
incurso no Art. 258, lI, 9 2º, do CBJD;
5) RONALDO SOUZA, Presidente da Liga de Morro do Chapéu,
incurso no Art. 258, lI, 9 2º, do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉ FERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SO
Salvador - BA, 31 de OUTUBRO de 18
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus !lI. e !l2. do CBID, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na QUARTA-FEIRA,
dia 12 de SETEMBRO de 2018, às l8h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, n.OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃO DE PORTO SEGURO x SELEÇÃO DE EUNÁPOLIS, em
N.140/18 30.09.18 - Valido oelo Camoeonato lntermunicioal de Futebol- 2018.

Denúncia: Exclusão e infraestrutura
Denunciados (s): 1) RENILDO TEIXEIRA GOMES, Preparador Físico da Liga Porto

Seguro, incurso nos Art 258-B e 254-A, do CBjD;
2) LIGA DE FUTEBOL DE PORTO SEGURO, de Porto Seguro, incursa
no Art 211 do CBjD.

Relator: Dr. JOSÉ GERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

PROCESSO - ESPORTE CLUBEjACUlPENSE x ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LEÔNICO,
N.141j18 em 29.09.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol INFANTIL -

2018.

Denúncia: Ausência de Policiamento.
Denunciados (s): 1) ESPORTE CLUBE IACUIPENSE, Equipe Infantil, incursa no Art.

191, HH do CBJD.

Relator: Dr. BRUNO HARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. LEONARDO DE CASTRODUNHAM

PROCESSO- ESPORTE CLUBEjACUlPENSE x ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LEÔNICO,
N.144jI8 em 29.09.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol jUVENIL-

2018.

Denúncia: Ausência de Policiamento e Expulsão.
Denunciados (s): 1) ESPORTE CLUBE IACUIPENSE, Equipe juvenil, incursa no Art

191, HH do CBJD;
2) GABREIL PEREIRA NASCIMENTO, Atleta juvenil da A. D. Leônico,
íncurso no Art. 254-A do CBJD.

Relator: Dr. PEDRO CARNEIRO SALES

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM

de2018
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com Odisposto no art. 47 e seus ~1" e ~2" do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 05 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito a Praca Castro Alves, n"OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE x REDENÇAO FUTEBOL
N"146j18 CLUBE, em 04.10.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol

INFANTIL - 2018.

Denúncia: Ausência de Médico, Policiamento e Exclusão.
Denunciados (s): 1) SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE, Equipe Infantil, incursa

nos Art 191, 1II e 191, 1IIdo CBJD;
2) REDENÇÃO FUTEBOL CLUBE, de Equipe Infantil, incursa no Art
191, 1IIdo CBJD;
3) ALEX, Técnico da Equipe Infantil do Redenção F. c., incurso no Art.
258 do CBJD.

Relator: Dr. RODRIGOOLIVIERIMACEDO

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDEMElRELES

PROCESSO - JUVENTUDE ESPORTIVA DE VITÓRIA DA CONQUISTA x ASSOCIAÇÃO
N"153j18 DESPORTIVA LUSACA,em 13.10.18 - Valido pelo Campeonato Baiano

de Futebol Feminino - 2018.

Denúncia: Ausência do Assistente n" 2, e Médico e Policiamento.
Denunciados (s): 1) RAIMUNDO DA ROCHA ANDRADE FILHO, Árbitro de Futebol da

Liga de Sapeaçú, incurso no Art 261-A, 11,~ 2", do CBJD;
2) JUVENTUDE ESPORTIVA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Equipe
Feminina, incursa nosArt 191, 1IIe 191, 1IIdo CBJD;
3) ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LUSACA,Equipe Feminina, incursa no
Art 191,1II do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉFERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário

PROCESSO - LIGADESPORTIVAQUlJINGUENSE x FLAMENGODE FEIRA FUTEBOL
N9154j18 CLUBE, em 14.10.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol

Feminino - 2018.

Denúncia: Conduta do Diri ente.
Denunciados (s): 1) EDMILSON AMORIM (MICHELIN), Presidente do Flamengo de

Feira F. c., incurso no Art 258, 11,~ 2", do CBJD.

Relator: Dr. OSÉGERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.
Salvador - BA, 31 de OUTUBRO de 201
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com Odisposto no art. 47 e seus ~10 e ~20 do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 05 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, nOOl, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃO DE SANTA BÁRBARA x SELEÇÃO DE JAGUAQUARA,em
N0 156/18 14,10.18 - Valido nelo Camneonato Intermunicioal de Futebol- 2018.

Denúncia: Ausência de Infraestrutura, Atraso de JOQOe Exnulsão.
Denunciados (s): 1) LIGA BARBARENSE DE FUTEBOL, de Santa Bárbara, incursa nos

Art. 191, 1IIe 211 do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA JAGUAQUARENSE, de Jaguaquara, incurso no
Art. 206 do CBJD;
3) NAILSON DE JESUS, Atleta Amador da Liga de Santa Bárbara,
incurso no Art 254-A, do CBJD.

Relator: Dr. BRUNOHARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

PROCESSO- SELEÇÃO DE BRUMADO x SELEÇÃO DE URUÇUCA, em 14.10.18 -
N° 158/18 Valido nelo Camneonato Intermunicinal de Futebol- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico e Exnulsão,
Denunciados (s): 1) LIGA BRUMADENSE DE FUTEBOL, de Brumado, incursa no Art

191, 1IIdo CBJD;
2) LIGA URUÇUQUENSE DE FUTEBOL AMADOR, de Uruçuca,
incursa no Art, 191, 1IIdo CBJD;
3) EDSON RIBEIRO DOS REIS, Atleta Amador da Liga de Uruçuca,
incurso no Art 243-F, 91., do CBJD.

Relator: Dr, PEDRO CARNEIROSALES

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL,

PROCESSO - SELEÇÃO DE IBICARAÍ x SELEÇÃO DE ITAPETlNGA, em 14,10.18 -
N°159/18 Valido pelo Camneonato Intermunicipal de Futebol- 2018.

Denúncia: Exnulsão,
Denunciados (s): 1) DHEIVSON XAVIER OLIVIERA, Atleta Amador da Liga de Ibicaraí,

incurso no Art, 254-A do CBJD,

Relator: Dr. RODRIGOOLIVIERIMACEDO

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

Roberto Almeida de Araújo - Secr, tá l~

o
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~Zº do CB/D, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 05 de NOVEMBRO de Z018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, nº01, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃODE CANAVIEIRASx SELEÇÃO DE EUNÁPOLIS, em 14.10.18
Nº 160/18 - Valido nela Camoeonato Intermunicioal de FuteboI- 2018.

Denúncia: Conduta de Torcedores.
Denunciados (s): 1) LIGA CANAVIElRENSE DE FUTEBOL, de Canavieiras, incursa no

Art. 213, m e ~ l' do CB/D.

Relator: Dr. IOSÉ FERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA.

PROCESSO - REDENÇÃOFUTEBOL CLUBEx ASSOCIAÇÃOBANCÁRIOSDABAHIA-
Nº165/18 ABB, em 13.10.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol

Infantil- 2018.

Denúncia: Exnulsão.
Denunciados (s): 1) CAUAN L. DOS SANTOS, Atleta Infantil do Redenção F. c., incurso

no Art. 2S4-A, I e ~ l' do CBlD.

Relator: Dr. lOSÉ GERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA.

PROCESSO - FEIRENSE FUTEBOL CLUBE x ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
Nº 171/18 COMUNITÁRIA ASTRO, em 20.10.18 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol Iuvenil - 2018.

Denúncia: Exnulsão e Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) MÁRCIO ALEXANDRE /ESUS DA CRUZ, Atleta Juvenil da A. D. C.

Astro, incurso no Art. 2S4-A, I, ~ 1', do CBJD;
Z) FElRENSE FUTEBOL CLUBE, Equipe Juvenil, incurso no Art 191,
m do CBJD;
3) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA ASTRO, Equipe
Juvenil, incursa no Art. 191, m do CBlD.

Relator: Dr. BRUNOHARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA.

Salvador - BA, 31 de OUTUBRO de Z018
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